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tratamento correspondente ao oferecido aos dos empréstimos 
equivalentes em dólares e libras.

A rt. 11. Serão incluídos nos orçamentos da União, Esta
dos e Municípios as dotações necessárias aos pagamentos 
previstos neste decreto-lei, mediante instruções expedidas 
pelos órgãos competentes.

Art. 12. Os fundos de amortização serão cumulativos e 
empregados na compra de títulos quando cotados abaixo do 
par e no sorteio pelos valores nominais quando ao par ou 
acima déle.

§ 1.° No “Plano A ” o total de serviço anual de juros e 
amortizações estabelecido para cada devedor será constante 
até o resgate final de todos os títulos por éle emitidos e 
atualmente em circulação.

§ 2.° No “Plana B ” o total do serviço anual de juros e 
amortizações será constante até a final liquidação de todos 
os títulos compreendidos no referido plano.

Art. 13. Os empréstimos emitidos em libras e dólares 
serão pagos nas respectivas moedas de curso legal.

Art. 14. Havendo disponibilidade de cambiais, é facul
tado ao Govêrno Brasileiro aplicá-las nos resgates extraordi
nários de títulos de sua dívida externa.

Art. 15. O texto dêste decreto-lei e o dos planos nele 
referidos, serão transmitidos na. íntegra, imediatamente, aos 
Embaixadores do Brasil na Inglaterra e nos Estados Unidos 
da América do Norte, afim de serem publicados.

Art. 16. E ’ o ministro da Fazenda autorizado a baixaf 
regulamentos, instruções e a promover os entendimentos ne
cessários para a efetivação das operações concernentes ao 
presente dècreto-lei.

Art. 17. Os casos omissos serão apreciados e decididos 
pelo ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, mediante 
representação dos interessados feita por intermédio dos res
pectivos agentes pagadores.

Art. 18.' O presente decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.
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Salário-família e composição familiar

O salário-família, recentem ente instituído 
para os servidores e inativos civis da União, teve 
um a repercussão tão larga e foi recebido com 

•tamanhas demonstrações de simpatia, que im e
diatam ente se consagrou o acêrto dêsse novo rumo 
que o Govêrno tomou na questão da remuneração 
do seu pessoal.

Antes de form ular a proposta nesse sentido, 
o DASP examinou o assunto meticulosamente, não 
só quanto aos aspectos sociais e adm inistrativos 
do problema, como tam bém  do ponto de vista 
financeiro.

Realm ente, por mais acertada e justa que a 
m edida parecesse, não poderia o Govêrno decre
tá-la sem um a base segura para calcular os no
vos encargos que lhe adviriam .

O cálculo foi possível graças à colaboração 
do IPASE, que, m anipulando os dados obtidos 
por ocasião do censo dos servidores civis, pro
cedeu a um a apuração minuciosa da composição 
de família daqueles servidores.

Êsses elem entos constam de trin ta quadros 
elucidativos, que acom panharam  em anexo a pro
posta do DASP, e que, em sucessivos desdobra
mentos, proporcionam  todas as informações ne

cessárias, combinando os dados relativos a estado 
civil dos servidores, número de filhos de cada 
um e idade de cada filho.

Em bora o censo não haja sido realizado ago
ra, oferece a vantagem  de ter arrolado 131.628 
famílias de servidores, inclusive 5 .2 9 4  aposenta
dos, constituindo, assim, um a am ostra quasi uni
versal e altam ente representativa, pois nada 
leva a crer que o com portam ento da massa se 
tenha modificado substancialm ente.

Baseado nesses elementos, e considerando a 
existência provável, atualm ente, de cêrca de 
156.000 servidores civis, inclusive os inativos, 
poude o DASP estim ar a existência de pouco mais 
de 183.000 filhos menores de 21 anos, calculando 
a despesa em Cr$ 110.000 .000 ,00  anuais, apro
xim adam ente. Se se tomasse por lim ite a idade 
de 18 anos, seriam excluídos, em  núm eros redon
dos, 28 .000  filhos, reduzindo a despesa de Cr$ 
16 .800 .000 ,00 .

A concessão, ao servidor casado, de um a 
quota relativa à espôsa, além da p arte  relativa 
aos filhos, era outra solução a ser examinada. Do 
ponto de vista social, envolvia um a questão deli
cada —  a emancipação econômica da m u lh er.


